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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

...................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
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§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
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seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Seção I  

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação  
 

Art. 117. As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 59 da 

Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 

receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses 

efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória 

de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária e 

financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os órgãos dos Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública 

da União encaminharão, quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder 

Legislativo, dispensada deliberação expressa do colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, 

o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa 

da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para 

realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º atribuirão a órgão de sua estrutura 

administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá 

ser elaborada ou homologada por órgão competente da União e acompanhada da respectiva 

memória de cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação 

do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 

do disposto nos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 

52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição Federal; e  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição 

Federal, concedendo aumento que resulte em: 

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do art. 37 da Constituição Federal; ou   
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b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 

parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e: 

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e o controle 

do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal;   

IV - determine ou autorize a indexação ou a atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir em 

obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos 

órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão e da Fazenda; e 

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 

26.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas 

transitórias, que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de 

permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, 

parcelas ou vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da avaliação demandada pela alínea "b" do inciso II do § 6º e 

cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada a receita corrente 

líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. (VETADO).  

§ 12. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas; 

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos; 

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e 

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas. 

§ 13. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,001% (um milésimo por cento) da 

Receita Corrente Líquida realizada no exercício de 2016. 

§ 14. O conjunto das proposições aprovadas com base no § 13 deste artigo não 

poderá ultrapassar a 0,01% (um centésimo por cento) da Receita Corrente Líquida implícita 

na Lei Orçamentária do exercício em que ocorreu a aprovação. 

§ 15. O disposto no § 13 deste artigo não se aplica às despesas com: 

I - pessoal, de que trata o art. 103 desta Lei; e 

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do art. 195, § 5º, da Constituição. 
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§ 16. As proposições de autoria do Poder Executivo que concedam ou ampliem 

benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da Fazenda 

quanto ao mérito e objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro e respectiva compensação, de acordo com as condições previstas no art. 14 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.  

 

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 

Art. 118. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração 

da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

§ 2º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semiárido incluirão a região norte 

de Minas Gerais.  

§ 3º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 

da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em 

renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

§ 5º O Poder Executivo adotará providências com vistas a:  

I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios 

tributários, incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em 

indicadores de eficiência, eficácia e efetividade; e 

II - definir os órgãos responsáveis pela supervisão, acompanhamento e avaliação 

dos resultados alcançados pelos benefícios tributários.  

 

Art. 119. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2017 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

alterações na legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de 

desvinculação de receitas, que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto 

de lei ou de medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária 

de 2017:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 

variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e 

II - (VETADO).  
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§ 2º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2017, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação foram aprovadas, 

será efetuada até trinta dias após a publicação das referidas alterações legislativas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.254, DE 13 DE JANEIRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o Regime Especial de 

Regularização Cambial e Tributária (RERCT) 

de recursos, bens ou direitos de origem lícita, 

não declarados ou declarados incorretamente, 

remetidos, mantidos no exterior ou repatriados 

por residentes ou domiciliados no País. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária 

(RERCT), para declaração voluntária de recursos, bens ou direitos de origem lícita, não 

declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais, 

remetidos ou mantidos no exterior, ou repatriados por residentes ou domiciliados no País, 

conforme a legislação cambial ou tributária, nos termos e condições desta Lei.  

§ 1º O RERCT aplica-se aos residentes ou domiciliados no País em 31 de 

dezembro de 2014 que tenham sido ou ainda sejam proprietários ou titulares de ativos, bens 

ou direitos em períodos anteriores a 31 de dezembro de 2014, ainda que, nessa data, não 

possuam saldo de recursos ou título de propriedade de bens e direitos. (Referência a “31 de 

dezembro de 2014” alterada para “30 de junho de 2016” pelo inciso I do § 1º do art. 2º da 

Lei nº 13.428, de 30/3/2017, para as adesões ao RERCT efetuadas nos termos do art. 2º da 

Lei nº 13.428, de 30/3/2017) 

§ 2º Os efeitos desta Lei serão aplicados aos titulares de direito ou de fato que, 

voluntariamente, declararem ou retificarem a declaração incorreta referente a recursos, bens 

ou direitos, acompanhados de documentos e informações sobre sua identificação, titularidade 

ou destinação.  

§ 3º O RERCT aplica-se também aos não residentes no momento da publicação 

desta Lei, desde que residentes ou domiciliados no País conforme a legislação tributária em 

31 de dezembro de 2014. (Referência a “31 de dezembro de 2014” alterada para “30 de 

junho de 2016” pelo inciso I do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.428, de 30/3/2017, para as 

adesões ao RERCT efetuadas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.428, de 30/3/2017) 

§ 4º Os efeitos desta Lei serão aplicados também ao espólio cuja sucessão esteja 

aberta em 31 de dezembro de 2014. (Referência a “31 de dezembro de 2014” alterada para 

“30 de junho de 2016” pelo inciso I do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.428, de 30/3/2017, para as 

adesões ao RERCT efetuadas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.428, de 30/3/2017) 

§ 4º-A. O RERCT aplica-se também ao espólio cuja sucessão tenha sido aberta até 

a data de adesão ao RERCT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.428, de 30/3/2017) 

§ 5º Esta Lei não se aplica aos sujeitos que tiverem sido condenados em ação 

penal:  

I - (VETADO); e  

II - cujo objeto seja um dos crimes listados no § 1º do art. 5º, ainda que se refira 

aos recursos, bens ou direitos a serem regularizados pelo RERCT.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 2º Consideram-se, para os fins desta Lei:  

I - recursos ou patrimônio não declarados ou declarados com omissão ou 

incorreção em relação a dados essenciais: os valores, os bens materiais ou imateriais, os 

capitais e os direitos, independentemente da natureza, origem ou moeda que sejam ou tenham 

sido, anteriormente a 31 de dezembro de 2014, de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas 

residentes, domiciliadas ou com sede no País; (Referência a “31 de dezembro de 2014” 

alterada para “30 de junho de 2016” pelo inciso I do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.428, de 

30/3/2017, para as adesões ao RERCT efetuadas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.428, de 

30/3/2017) 

II - recursos ou patrimônio de origem lícita: os bens e os direitos adquiridos com 

recursos oriundos de atividades permitidas ou não proibidas pela lei, bem como o objeto, o 

produto ou o proveito dos crimes previstos no § 1º do art. 5º;  

III - recursos ou patrimônio repatriados objeto do RERCT: todos os recursos ou 

patrimônio, em qualquer moeda ou forma, de propriedade de residentes ou de domiciliados no 

País, ainda que sob a titularidade de não residentes, da qual participe, seja sócio, proprietário 

ou beneficiário, que foram adquiridos, transferidos ou empregados no Brasil, com ou sem 

registro no Banco Central do Brasil, e não se encontrem devidamente declarados;  

IV - recursos ou patrimônio remetidos ou mantidos no exterior: os valores, os 

bens materiais ou imateriais, os capitais e os direitos não declarados ou declarados com 

omissão ou incorreção em relação a dados essenciais e remetidos ou mantidos fora do 

território nacional;  

V - titular: proprietário dos recursos ou patrimônio não declarados, remetidos ou 

mantidos no exterior ou repatriados indevidamente.  

.......................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 3.854, DE 27 DE MAIO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a declaração de bens e valores 

possuídos no exterior por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede 

no País. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de 

maio de 2010, com base no art. 1º do Decreto-lei nº 1.060, de 21 de outubro de 1969, e no art. 

5º da Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e tendo em conta o disposto no § 

1º do art. 201 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, 

 

RESOLVEU: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O descumprimento das normas referentes à declaração de que trata esta 

Resolução sujeita os responsáveis a multas, aplicadas pelo Banco Central do Brasil, de acordo 

com os percentuais abaixo fixados, em razão das seguintes ocorrências: 

I - prestação de declaração fora do prazo: 10% (dez por cento) do valor previsto 

no art. 1º da Medida Provisória nº 2.224, de 2001, ou 1% (um por cento) do valor sujeito a 

declaração, o que for menor; 

II - prestação de declaração contendo informação incorreta ou incompleta: 20% 

(vinte por cento) do valor previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.224, de 2001, ou 2% 

(dois por cento) do valor sujeito a declaração, o que for menor; 

III - não prestação da declaração ou não apresentação da documentação 

comprobatória ao Banco Central do Brasil das informações fornecidas: 50% (cinquenta por 

cento) do valor previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.224, de 2001, ou 5% (cinco por 

cento) do valor sujeito a declaração, o que for menor; 

IV - prestação de declaração falsa ou de informação falsa sobre os valores sujeitos 

à declaração: 100% (cem por cento) do valor previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 

2.224, de 2001, ou 10% (dez por cento) do valor sujeito a declaração, o que for menor. 

§ 1º A multa a que se refere o inciso I deste artigo será reduzida nas seguintes 

situações: 

I - atraso de 1 a 30 dias na prestação da declaração, hipótese em que 

corresponderá a 10% (dez por cento) do valor previsto; 

II - atraso de 31 a 60 dias na prestação da declaração, hipótese em que 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto; 

§ 2º A redução prevista no § 1º deste artigo aplica-se inclusive aos processos 

administrativos punitivos pendentes de decisão na data de publicação desta Resolução. 

 

Art. 9º A aplicação das penalidades previstas nesta Resolução obedecerá ao 

disposto na Resolução nº 1.065, de 5 de dezembro de 1985. 

....................................................................................................................................................... 
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